
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: CARLA RAMOS ALVES DOS SANTOS

   Endereço:  RUA JOSE SOUZA CÉU

    Complemento: POVOADO CURITUBA

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: CANINDE DE SAO FRANCISCO - Estado: SE - CEP: 49820000

Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA  12367/AL

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

Processo: 201964001967
Número Único: 0001965-37.2019.8.25.0014
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/09/2019
Competência: Canindé de São Francisco
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964001967

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201964001967, referente ao protocolo nº 20190911133903475, do

dia 11/09/2019, às 13h39min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CARLA RAMOS ALVES DOS SANTOS, brasileira, solteira, domestica, 

portadora do RG nº 3.701.320-3 SSP/SE e CPF nº 069.083.415-26, residente e 

domiciliada no Povoado Curituba, S/N, Zona Rural, Canindé de São Francisco/SE, CEP 

49.820-000, Tel.: (79) 99660-6300, não possui endereço eletrônico, por meio de seu 

advogado que esta subscreve (procuração anexa), vem à presença de Vossa 

Excelência, com fulcro no artigo 319 do CPC/2015, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineadas: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma a Requerente que, para os fins previstos na Lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 

 

 DOS FATOS  

 

  No dia 27 de Janeiro de 2018, a Requerente conduzia o veículo motocicleta, 

marca/modelo HONDA/POP 110, ano 2016/2017, cor vermelha, placa QKY-5168, 
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CHASSI 9C2JB0100HR506618, Canindé de São Francisco/SE, em nome de Marlene 

Ramos da Conceição, pela rodovia estadual que liga o Povoado Curituba/Canindé de 

São Francisco/SE, quando um veículo não identificado colidiu frontalmente com a 

motocicleta, conforme registro policial de ocorrência anexo. 

 

  Destarte, a Requerente sofreu fratura na perna esquerda em virtude deste 

acidente, donde a Requerente necessitou e foi submetida a tratamento médico e 

ambulatorial (com uso de medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico 

anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, a Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar de a Requerente ter enviado a documentação necessária 

(boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros), a 

seguradora realizou pagamento concernente à indenização por invalidez do seguro 

DPVAT apenas no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos), em 11 de Setembro de 2018, valor este que é inferior ao percentual 

devido, por ser desproporcional à lesão sofrida, conforme será demonstrado pelos 

documentos anexos e pelo exame pericial. 

 

Portanto, não restou outra alternativa a Requerente, senão recorrer ao Judiciário 

para garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ela 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 
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indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Nesta linha de raciocínio, há que se esclarecer que não se discute, nesta lide, o 

direito à indenização por invalidez, haja vista que já foi reconhecido o direito da 

Requerente e deferida tal indenização pela Requerida, a discussão restringe-se 

portanto ao valor devido, pois que a seguradora apenas pagou o valor de R$ 2.362,50 

(dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em 11 de Setembro de 

2018, conforme documento anexo. 

 

Portanto, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da 

Requerida na seara administrativa, pois o quê a Requerente busca é receber 

justamente o valor que compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da 

tutela jurisdicional ora pleiteada através desta ação. Dessa forma, a Requerente 

demonstra total interesse de agir no presente feito, inclusive há entendimento já 

pacificado pela Corte de Justiça do Estado de Sergipe neste sentido, in verbis: 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 

SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo 

de quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia 

adicional judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o 

exaurimento da via administrativa como requisito de acesso ao 

Judiciário, dando eficácia ao direito fundamental de ação e ao princípio 

do amplo acesso à Justiça. Alegação de necessidade de perícia. 

Insubsistente. Prova já colhida. Laudo pericial encartado aos autos. 

Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso conhecido e parcialmente provido 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CIVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 

CONVOCADO(A), Julgado em 19/02/2013. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial a Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros. Pois que, a jurisprudência 
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mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de qualquer outro 

documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT -

 LAUDO DO IML - AUSÊNCIA -DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL - POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - CONCESSÃO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG)Data de 

publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

causarem invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Veja:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 

estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 
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§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (...) (Grifou-se). 
 

Mesmo assim, no presente caso a Requerente ao pleitear o benefício, foi 

surpreendida com o pagamento de um valor claramente inferior ao que deveria receber, 

tendo em vista o desrespeito da seguradora ao enquadramento estabelecido na lei que 

garante o pagamento de percentual determinado. 

 

 Sendo costumeiro as seguradoras pagarem um valor inferior ao do seguro 

obrigatório fixado em lei, geralmente sob a justificativa de que fazem a fixação do valor 

com base na Resolução da SUSEP, o que não se pode conceber. Pois, desta forma, as 

seguradoras infringem a lei, lesando os beneficiários do seguro, logo os Tribunais já tem 

se posicionado quanto a possibilidade de se exigir a diferença: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 

Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008- Possibilidade de pagamento proporcional ao 

grau de invalidez constatado- Necessidade de realização de perícia pelo 

IML para aferir a extensão das lesões sofridas pela vítima- inteligência do 

art. 3º da Lei nº 8.441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal prevista- Recurso 

conhecido e provido- Retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de 

realização de exame de aferição de grau de invalidez pelo IML. TJ-SE - 

INTEIRO TEOR. APELAÇAO CÍVEL AC 2012202671 SE (TJSE)DATA 

DE PUBLICAÇÃO: 12/06/2012. (Grifou-se). 
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EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. “O valor do 

seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 

fixada” Súmula n. 256- STJ. “O DPVAT tem natureza de seguro 

obrigatório de responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula n. 405- STJ. STJ- 

RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1 DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 18/05/2010. (Grifou-se). 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez da Autora, o qual será constatado por meio de exame 

pericial, tendo em vista a incoerência da Seguradora no pagamento do seguro 

obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS  

 

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa a Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude da Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, a Requerente requer a 

dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 
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não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez da Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT 

pertinente, auferido a partir da análise do laudo pericial e demais 

documentos acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e sete reais e 

cinquenta centavos). 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 11 de Setembro de 2019. 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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ANEXO I 

 

 

  

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?   

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 

 

5. Está correta a quantia paga administrativamente? 

 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização? 
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PR㊤CURÅ亭Å㊦

OUTORGADO: Jos6 Jeovany da Silva, brasileiro, SOlteiro, advogado,血scrito na

OAB/AL, SOb o nO 12.367 e na OAB/SE, sob o nO 889-A, CPF sob o nO O18.386.315-18,

COm eSCrit6rio pro丘ssional na Rua Senador Leite Neto, nO 38 1 , Centro, CEP: 49.680-000,

Nossa Sen孔ora da競る正利’s己.

PODERES: Pelo presente instrumento o outorgante confere ao outorgado anaplos

POderes para o foro em geral, COm Cld田Sula '一adjudicia et extra一一, em qualquer Juiz6,

血st鉦cia ou Trib皿al, POdendo propor contra叩em de direito: as a誇es competentes e

defende-lo nas contrdrias, Seguindo umas e o血as, at6丘nal decis着o, uSando os recursos

legais e acompa血ando-OS, COnferindo-1he ainda, POderes eapeciais para receber cita車O

inic上al, COnfessar, e CO血ecer a proced台ncia do pedido, desistir, renunC壷ao direito sobre

que se血nda a apao, tranSigir,紐mar compromissos ou acordos, reCeber e dar quita9あ,

POdendo agir em Juizo ou fora dele, aSSim como substal)elecer esta a o血em, COm Ou

Sem reServas de iguais poderes, Para aglr em COIUuntO Ou SeParadamente com o

substabelecido.

』Ld。臆軸。。幽

手塩i航心霊喜色卸脇.

R脚Senador Leite Neto, no 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da CH6ria/SE

Tel∴ (79)99843-7445 E-mail : jeovany6@hotmail. com
‾重出‾、
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DECLARACAO DE HIPOSSUFICIENCRA

。抑nt。:削A俄A仰臥軌良人虹も鼠_跳÷ 
山　川A、九のⅢ増山A‾　Å允几いぶ庸^」他人点心　碓胱 
人月山手∴^/ぺ　干∩叫耳鼻∩・ブヨ「ミ筆餅亀甲　q-竹僑　r㈱古　刀伽 
]Vいく「甲物常呂　叫瓜ら_さ訪　∩臥L棚航i珊」了的机上/」は⊥六月^ 
爪A　討偶力)爪^人命　で爪先的用に¥⊂7W=之の船‾牌」用品「、 
「ねのn」nn僧で十　九五書　く、A云‾吊ふk捌Å亮命庵「C劇同国鞘働u†び � 

よ　　‾j　　‾ 

Declara, nOS temOS da Lei nO l.060 de O5 de Fevereiro de 1950, COm reda9各O dada pela

Lei nO 7.510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, desqjando obter os beneficios

da ‘屯ratuidade da血sti9a7二que se encon虹a em estado de vuinerabilidade econ6mica e

n着o possui recursos suficientes para custear demandas judiciais, Sem PrQjuizo da

manuten9盈O da sua familia e suas atividades,

Por ser verdade,丘rmo.

ナ』「。。{馳。。幽

千的」乱調入監空知蔵元　-

Rua Senador Leite Neto, nO 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora心Gldria/SE P

Te上(79)99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail. ccm　　　　　　　　　　　∴嘉∵p. 13



DECLARACÅo DE RESIDENCIA

POrtador(dy

do RG sob n.圭軸臆臆劉臆臆音量xp。did。 P。l。‡塾埜韮m _」　」　つ。 n。

壷≦吻壷幽

掌出し触融.ル向山弱
A毅追甜棚岨

R脚Senador Leite Neto, no 381 , Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Gldria/SE F

Tel∴ (79)99843-7445 E-mail ‥ jeovany6@ho筒nail. com　　　　　　　　　　　二軍藁蚤p. 14



擁機種Å釜飯で○載○○で潔関了〇割○蔽蒲 

磁粗銅開聞謡点し呈翻徽謂妙薫　　　　　　　　帥斯調 
芭)弼叡 

神髄就試高説籠魚篭講読誌翻罵 

害臆1臆鵜81容量

p. 15
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3/307170-1POV CURITUBA S/N 

MARIA ALVES DE OLIVEIRA

 

Nº 016.489.371

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

CANINDE DE SAO FRANCISCO

AGO/2019 28/08/2019 04/09/2019 R$ 0,00

3064-3/178003-4

Valor Pago

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 04/09/2019

Pagador: MARIA ALVES DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 005.680.275-74

POV CURITUBA S/N  - AREA RURAL - CANINDE DE SAO FRANCISCO / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930002629517             

Nr Documento

000307170201908

Data Vencimento

04/09/2019

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 0,00

p. 16



1 1 107120咋 DepartanlentO da Po!iCla Civi上BoIetim de Oco「「encia

GOVERNO DO ESTADO DE SERG旧E

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA
SUPERINTEND畠NC!A DA POLicIA CIVIL

DELEGACIA DE PO」icIA DE POCO REDONDO

RUA NOVA, CENTRO FONE:0 (79)3337- 1 757 EMAIし: CtePOl.pocoredondo@pc.se.gov.br

RPO - Registro PoIicia寒de Oco町enCia 2018IO6535.0"000656

DELEGACIA RESPONSÅvEし

Nome: D貴LEGACIAロE POしicIA DE CAN間口E RE SÅo拝IANCISCO

Endereco: RUA OTAViO FERNANDES DE SOUZA CEP 49820000, CENTRO FON∈・0 3346-1309

ロa書a eHo謹27榔之018裏19・30 a書e之了10112018 - 19:30

Bail-ro: ※8盤CUR-TしjBA Cidade’CAN-NDE DE SAO FRANCISCO‾ SE Circun§Cricao‥ DELEGACIA DE POL-CIA DE POqO
〆’才

¶pode locaI: VIAPUBLICA Meio Empregado: OUTRO

Vm M A置N o丁I CiAN丁E

Nome: CARしA RAMOS AしVES DOS SAトI丁OS

Nome do paiこ」OSE CARLOS BAMOS DOS SANTC;S Nom‘) da mるe: MA則A ALVES DE OしlVE腺A

Pes§Oa: Fisjca CPF/CGC: 000`000.000-00　RG: 37013203 UF: SE 6rg都o oxpedido「:

NaturaIidade: CANINDE DE SAO FRANCほCO Data de nasclmentO: 23/08月998　Sexo: Feml)l周O Cor da c輔s: Pa「da

Profisgao: DOMESTICA Esねdo civ航Solteiro Grau de instru亭わ: 20 G「au Complelo

Endereco‥ RUA JOSE SOUZA CEu Ninero: 84　Compiemento: POVOADO CUR汀UBA

CEP: Bairro: Cidade: CANINDE DE SA0揃ANCほCO uF: SE

ProXimidades:　TeI色fone: 99660-6300

繁震ふ、二二二㍍“こぶ‾霊二㍍了‾ごまこぶここここ誉…÷∞　∴二言六　二…・二㍍}　ニ‾∵二言∴ノV′　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　i)一、〆-　′　し・ ・、笑・二㌔一、二二㌢㌫∵二.二二二二の、∴三・二三二㍍ご■八宗岩手

岬IS丁e則C°

ADV駅TIDO DAS PENAS CO剛ADAS A FALSA DECL浦噂Å○, noflCiou QUE no dia 27101/2018, POr VO櫨das 19.30応pitotavaし,rna.nOtOC!。I。ta

Pela Rodovia Esladual que liga o Povoado Cし面uba‘′Ca両南e de S50 Fr急ncI3CO/SE. quando un同elCulo l、如iden緬cado colldlU f「c)11almente com a §l」a

motocicleta; QUE o seu condutor abandonou o Iocal sen岬eStaγ O dev’do sacorro■ Sendつ∴SOCC刑da por pQPUぬres que adona「am a SAMU; QUE foi

de imediato c○nduzida ao HUSEIARACÅJU的m fr:血ras r泊pema esque「da e esc飾a9るes por todo corpo: QU∈ a motocICleta se t「ata de uma

HONDA/POP宮OI PLACA QKY5168/SF cor VERf¥惟LHA al10 2016l17 chass1 9C2JB即OOHR506618 rer'aVam O口餌459997 el11 ∩Orr、e de MARしENE

RAMOS DA CONCE鳴Åo. conduziram

素志霊㌫ここ霊詰二三㌦二㍍′∵言霊∵こぶ二二三′言定言言い三㍍二、二・、…二へ二二二㌦六　一、六二二二三人¥ノ′∴ lノここや-′ - }言へ・ ∴言霊- ㌻ ・;工芸ニノ言・、二二∴・、-;誓言㌻ここ㌃二二二二ニー、州芸烹二二二㌢∴∵完_ご二二一二二二…二二・㍍ … ∴÷　∴ここ、;こぶ定言∴∴言こ灘

Data e ho「a aa comunlca車o: 1・(/07/201揃s O5‥22　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　　,∪冊Ia A座e「印わ: 。/07/約18おO9 20.

0透し心証章捕る享艶吊¥五・高年」壷、草履時猷高一史S、 ‥ ∴　‥〇 ・当僕予証し単品う.油壷・曾〔.筏か吉上れ㍉浄血」同室基私甲、一駆出こ隷寿子=点描詰む即今」

型e輔a-細同相蛤旬間f蹄に出陣緑葉s I高、母型高上享中主~訂・擁第、品・子二鉦、時津(潤母鐸Il挟),据言う常・・卑し当〆高「こ.油壷・ジ
細的融揮点間両船言語古生二言高一宣-~告詰問年寄仁やつ、j「牛,浩子点、・:量、証票「誤・二〇毎時や輔に耕〇日基いこ　ピコ間喜子タ∴ご囲う時評l霊気三ふ∴言上

諒左母子ナノ両、紘ノお宅し直二謹言二を
CARLA RAMOS AL¥′ES DCS SAr¥了i OS

Responsか容恒eIa c○請u捕CaQ急の

J諦京庇加de櫨do姓ぐも
CART6RIO

DepoI Poco Redondo‘‘SE

p. 17



十∴∴華甲三
国容/寄Å骨ASUS
十置〇一〇---○○___葛_○○___

N〇・ DO B宙: 1670673

CNS :

‾　‾　-‾　音-　"●- .-i　-　-　-　-●〇　一-　-

HOSP工TAL GOVERNADOR

S宙でO只: 06-SU曹URA

〇時丁叫戸
---〇〇〇〇------一一一〇〇-----葛-○○

DA骨Å: 28/01/20「8　貰ORA: 00

一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一

NOM蜜　　: CARlÅ RA器嵩薫豊窪N誌工富鵬
工DÅD瑠…・・・・・・: 19ANOS NASC: 23/08/199β

END撤ECO・ … ・言POVOADO CUR工叩BA　　　　　′

e○脱臼鵬NT〇・・言702与08349890432　斑工員RO‥ ZONA珊RÅ轟
腫TN丁「丁つ丁n　　　　　.　_〔い†、†{青　__　_

//　　‾‾‾‾‾‾〇〇一〇〇-----

ゝR工○: WSA対でOS

一葉葦聾‾‾‾‾‾‾-

S耳X〇・言　F巳M工N工NO

NUMERO:・ 084

咽工C工PI〇・..・・: CÅNINDE D宙SAO FRANC工SCO uF: SE cEP..言49820-000

襲護箕霊慧欝s‡罵言s言言珊OS /軸工V臼S謹Ⅴ置6読珊宙ND工鵬贈〇・ ・ ・ : AC工D削げ宙宣。請工請詩誌〕砕け。S)　　　　　　300

葦葦量認　　諾0。器謙記譜　軸ぬ‥NAO
写生----- Ⅹ　‾‾毒‾丁議二十‾十一宣言--丁喜子-一丁
’玉Ⅹ棚S COMpL日脚舶S二　E書誓言千丁毒舌‾‾‾丘詩誌‾‾‾丁請‾---

日工工QUOR　[高氏‾「‾　古拙蒜ssoN最A塁
----------置--○○一〇--葛輸-------○○----一〇〇〇○○-一一_臆

一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一

VIOLENC工A OU MAUS TRA曹OS:
‾ ‾ “‾“-′て・-′教書臆二"一書ニー_.__.∠　　」　　臆臆

堅琵琶墓

SUSPEI曹A DE

DADOS CL工N工

∠吋で

亡] S工M　=　NÅ0　　　　　　‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾‾
一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一一

離三三′Å護態畢丑N甘藍RM賢二董芸

! D工ÅGNOS調CO:
十----一_葛__〇〇二_

‾　‾ i‾　‾　-　-　〇〇〇　- .○○

上へ了鴫二二些e
之へ　ぐを人輸

二三半量鵠塩革ま@
ク　,

こき戸棚:叫ちぺ尽
"　　_　　　　　　′“,　　　　　　　　　　▲

二等薯聾二
R工O DA∴MED工CAC巌,

C本、Jトや有4

I C工D:

DÅTÅ DÅ SA工DA`:
/　/′

OB工で0: [ ] Å珊48HS

ALTÅ: = DEC工SAO MED工CA　= Å PEDrDO

=宜NC踊工N粗DO AO A肥帆A題OR工○
工N雌RNÅCÅO NO PROPR工○瞳OSP工咄(S珊0則:

TRANSFERENC工Å (UNEDADE DE SÅm胃主

OS　48轍S

轟二
/{

墓室害

へ㌢　己曳主　と三二二二途二

[ ] EVASÅ0

DO 下宿…元高‾‾　子

迭ん鴫尋_との
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蘭議

RたしATeRI〇 ㍍嘗7 / 201京劇許なR管議了要Å ocoRR宣NCIA

軸口調電照o毒

浅範鍼等霊

○○登
る法楽糠掘o蕊

O SAMu 192 SERelPE fdi acio関doお20h22min.de dia 27 de Janeiro de

2018’Pa「a atendimento de vitima ide融cada em fi申a qe `OCOrr8ncja como CarIa

A!ves如s S会襲きo雲書○○職場靡Qきe容e勝星e縛卿e美的e鴫彊Pevc雲de C融響b貧,

no刷」nic申io de C裏面d台do S細雪嫁彊襲Q∴

A equipe da unidade

reaIizou atendimento no Ioく

曇c S合唱重合一報聾S重嚢o

c鵬edcs縫e年専e.

哩的富to Bおieo - Monte Alegre de Sergipe

g鱒娘de rem瞬ao pa「a o Hospital de urg6ncia

出師de deさxc競合pacie壷毎a°S

Aracaju, 23 de Maio de 2018

Tiemi Sayu「i Menezes Oki Fontos

Coordenadora棚6dica

SAMu 192 SEReIPE

SE削割印胱鮒脳削醗柑柑鯛かl軋随鵬G軸C漁-SA棚U 192鑓鵬駆

壇Y祭清畠畏講評や持主アブ, 9語「c S霧」c尋霊㌫重出灘、祭P舘Clまま〇〇、

聯.け9) 3212-鎚的

p. 19
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(JDsJ Dados o胴os media鵬a輔e do prontu細o, Se踊r COn的PrOfissiowhom o pacienteristo ‘ a responsa蝋dade do atendlmenoo cabe aos

n)描○○S qlle O aSSis鉦a鵬。p. 21



字幕嶋
1ト書　　電着　　霜　　種　　書　’夢　,着意　　し

くこ農事劉」上野鞄⊂章雄」重し

醐僻∴　寸描∴∴恒左

惹 弓言
ム　←毒し丸

子　ヾ　仁、子守で・て

暖　国囲墓園

汗や一五し烹症∴　′

∴心へ一、三3

行詰高二で重
工→多へ一一語長

園田国書題

Av「 Des鋼ba了gad鎚離勘na塙辞エフ4 -純正: ⊇10岳-73ユ2 ,∴∴∴ト

C雷P夢鳩○○ふ之10 - Ara重機一班

袖e軌0之重弧し
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Nova Consulta

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsulta...

1 of 3 11/09/2019 12:58
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Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsulta...
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Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx?optconsulta...

3 of 3 11/09/2019 12:58
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201910900958

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 11/09/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910900958

Comarca de Canindé de São Francisco

Valor da Causa: R$ 11.137,50

Valor das Custas: R$ 370,39

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 167,06

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de Autor(es): 1 R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 583,75

Guia Válida até 01/10/2019

Via - Cartório Autenticação Mecânica   

201910900958

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 11/09/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910900958

Comarca de Canindé de São Francisco

Valor da Causa: R$ 11.137,50

Valor das Custas: R$ 370,39

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 167,06

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de Autor(es): 1 R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 583,75

Guia Válida até 01/10/2019

Via - Parte Autenticação Mecânica   

856900000055   837501560127   019109009589   201910010002

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe Data: 11/09/2019

Guia de Recolhimento - Custas Iniciais - Cível Num. Guia: 201910900958

Comarca de Canindé de São Francisco

Imprimir Guia https://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=201910900958&tmp_fla...

1 of 2 11/09/2019 13:32

p. 26



Valor da Causa: R$ 11.137,50

Valor das Custas: R$ 370,39

Taxa da Taxa Judiciária: R$ 167,06

Valor da Taxa de Distribuição: R$ 19,84

Valor da(s) Diligência(s) => Quantidade de Autor(es): 1 R$ 26,46

Valor Litisconsórcio => Quantidade de Reu(s): 1 R$ 0,00

T O T A L R$ 583,75

Guia Válida até 01/10/2019

Via - Banco Autenticação Mecânica   

Imprimir Guia https://www.tjse.jus.br/scdjinternet/guias/imprimirguia.wsp?tmp_numGuia=201910900958&tmp_fla...

2 of 2 11/09/2019 13:32
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964001967

 

DATA:

  11/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 28



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964001967

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência de recursos para

pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 29



Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Canindé de São Francisco

Nº Processo 201964001967 - Número Único: 0001965-37.2019.8.25.0014
Autor: CARLA RAMOS ALVES DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência
de recursos para pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento.

Deixo de designar audiência prévia de conciliação, uma vez que a experiência tem
demonstrado o insucesso em demandas desta natureza, sem prejuízo desta ser designada a
qualquer tempo caso haja manifestação expressa das partes.

Cite-se o réu para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de presunção
de veracidade das alegações autorais.

Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337 do CPC), manifeste-se a
parte autora, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados,
inclusive substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art. 338 do CPC.

 

Documento assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE
OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Canindé de São Francisco, em 12/09/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:31:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002335056-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002335056-14. fl: 1/1
em 12/09/2019 às 11:31:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ICARO TAVARES CARDOSO DE OLIVEIRA BEZERRA, Juiz(a) de Canindé de São Francisco, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964001967

 

DATA:

  19/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que foi expedido o mandado 201964008773.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO DA COMARCA DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO

Praça. Padre Cícero, Bairro Centro, Canindé de São Francisco/SE, CEP 49820000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201964001967

 

DATA:

  20/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201964008773 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 32



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Canindé de São Francisco
Praça Padre Cicero, s/n
Bairro - Centro   Cidade - Canindé de São Francisco 
Cep - 49820-000    Telefone - (79) 3346-9600

Normal(Justiça Gratuita)

201964008773

PROCESSO: 201964001967 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001965-37.2019.8.25.0014

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: CARLA RAMOS ALVES DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Defiro a gratuidade da justiça requerida pela parte autora, vez que comprovada a insuficiência de
recursos para pagar as custas e despesas processuais sem prejuízo de seu próprio sustento. Deixo de
designar audiência prévia de conciliação, uma vez que a experiência tem demonstrado o insucesso em
demandas desta natureza, sem prejuízo desta ser designada a qualquer tempo caso haja manifestação
expressa das partes. Cite-se o réu para que apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
presunção de veracidade das alegações autorais. Em havendo apenas contestação, se levantadas preliminares
(art. 337 do CPC), manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados, inclusive
substituindo ou incluindo eventuais requeridos, na forma do art. 338 do CPC.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro -   -                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO DE ASSIS MARTINS JUNIOR,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Canindé de São Francisco, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.20/09/2019, às 16:06:19
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002421700-18. fl: 1/2
em 20/09/2019 às 16:06:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO DE ASSIS MARTINS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Canindé de São Francisco, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002421700-18.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002421700-18. fl: 2/2
em 20/09/2019 às 16:06:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAO DE ASSIS MARTINS JUNIOR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Canindé de São Francisco, 
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